
 1DO Dk MAIO GROSSO LO

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM
 

LEI Nº 531/66  
* Reajuste dos vencimentos dos servi

: £ 2 ” :dores municipais e da outras provi -
dencias.!

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Ma-

to Grosso do Sul, faço saber que a Camara Municipal de Coxim, aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - As tabelas do quadro de remunera -
ção mensal dos servidores municipais de que trata o anexo I da Lei Nº ..
525/85 de 22 de novembro de 1985, passam a vigorar com os valores cons -
tantes do anexo I dessa Lei.

Parágrafo Único - O menor vencimento dos ser
vidores municipais corresponderá ao salário mínimo em vigor do País, ou

seja de CZ$ 804,00 ( Ditocentos e quatro cruzados ).
Art, 2º - Os proventos dos servidores inati-

vos bem como pensões pagas pelos cofres municipais serão reajustados na

mesma proporcionalidade, observadas suas correspondências comos cargos!
do pessoal ativo,

Art. 3º - O reajuste dos vencimentos dos ser
vidores municipais, que ganham acima do salério mínimo, sera de 45% es.
'( quarenta e cinco por cento ), e torao seus efeitos retroagidos à par =tir de 1º de março de 1986,

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplica-
ção desta Lei correrao à conta de dotações orçamentários, podendo o Che

fe do Executivo Municipál suplementa-las se necessário,
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data!

de sua publicação as disposições em contrário.

DESPACHO:
De conformidade com o artigo 78 da Lei

complementar mo 7 de 20 de novembro d» 1.981,

tanciono a seçuinte Lei pera que produza c. seus
jurídicos e legais efeitos.
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